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EDITAL CONVOCATORIO c0il6sÀo DE

Pregão Eletrônico no 2021 .12.13.1
Folha No ?

1A PArtE: PREÂMBULO

A PREFETTURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NoRTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro,

Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela

Portaria no 090/2021, de 04 de Janeiro de 2021, torna público, para conhecimento dos interessados, que no

dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÂO ELETRONICO, do tipo MENOR

PREçO que será regida pela Lei Federal no 10,520, de 1710712002, Lei Complementar n0 123, de 1411212006,

Decreto Federal n, i0.024, de 20/09/2019, e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de 21106/1993, além

das demais disposições legais aplicáveis. A presente licitação será no site https://bllcompras'com,
\-,

2a Parte: DAS CLAUSULAS ED lTALíCAS

1.0 DO OBJETO

1.1 A presente licitação tem por objeto a Contratação de serviços

benefícios eventuais realizados pela Secretaria Municipal de Desen

funerários a serem prestados junto aos

volvimento Social e Trabalho de Juazeiro

do Norte/CE, conforme anexos, partes integrantes deste edital.

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃo,

2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios:

www.tce.ce.qov.br/licitacoes; www.iuazeirodonoÉe.ce.gov.br e bllcompras.com.

2,2. O certame será realizado no endereço eletrÔnico:

bllcompras.com.

3.0. pAS DATAS E HORARIOS DO.CEBU\ME

íi tHtÍCiODOACOLHttvlENTTIDASPR0PCSj,qS lSdeeiezentbrcde202las09;00horas,
3 2 DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 28 de dezembro de 2021, às 09:00 horas

3 3. tNíCtO DA SESSÃO DE D|SrUTA DE PREÇoS: 28 de dezembro de 2021, às 09:30 horas

3.4, REFERÊruCtn DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema sera observado o

horário de Brasilia/DF.

3,5. Na hipotese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar

da respectiva data,

4.0 DA S E DA ENTIDADE PELA rctTAcAo

4.1. A Prefeitura Municipa de Juazeiro do Norte está localizada na Praça D irceu Figueiredo, s/no - Centro -
Juazeiro do Norte/CE, CEP 63.010-000, telefone PABX: (88) 3566 1047

4.1.1. Asede da Comissão Permanente de Licitação está localizada na Av. Leão Sam

- Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (88) 3199-03ô3.
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bllcompras.com.
6,1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sitio eletrôn

edital.
6.1.2. Qualquer dúvida em relaçâo ao acesso no sistema operaci (bllcompras.com) poderá ser

5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS

5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações

a baixo:

6.0 DA PARTICIPAÇÂO. DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO

6.1, 0s interessados em participar deste certame deverão estar

desempate, preferência de contrataçã0, o previsto

DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AOUISIÇÕE

constantes no quadro

junto ao sistema

constante no subitem 2,2, deste

, ou ainda através da Bolsa\-/ esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097

de Licitaçoes do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcompras,com,

6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, a a e limitada) e de sociedades

simples, associaçÕes, fundações e sociedades cooperativas estabelecidas neste País,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Munici de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital.

6.3, A licitante que participar desta licitação com suas condiçÔes de tação vinculadas ao documento

Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, apos a emissão do CRC, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0,

sob as penalidades da lei, a

6.4, Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e j

compatívelcom o objeto licitado.

idônea cuja natureza seja

6,5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, presas de pequeno porte eas
cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal no 11.48812007, como critério de

na Lei Complementar ' 12312006, em seu Capitu oV-

\./

S PUBLICAS,

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno deverão declarar no Sistema

bllcompras.com o exercicio da preferência prevista na Lei Complementar n' 123/2006.

6.7. A participação implica a aceitação integraldos termos deste edital.

6.7 ,1.Évedada a participação de pessoa fisica e jurídica nos seguintes caso§:

6,7.2. Sob a forma de consorcio, qualquer que seja sua constituição; i

ô.7.3. Que tenham em comum um ou mais socios cotistas e/ou prepostos corh procuração;

6.7,4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência,iconcordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação; I

6.7.5. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

6.7.6, Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas dê contratar com a Administração;

ô,7.2. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes

desta condição;

6,7.8. Serviàor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, socios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;

6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

6,7,10. Empresas estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaçã0.
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7,0. pA FqRMA DE APRESENTAÇÃO pA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃo

Z,t. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitaçoes do

Brasil, no sítio eletrônico www.bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital.

7.1.1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do

objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pública, não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicialcomo arquivo digitalizado em anexo,

7.1.2. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto

licitado,

7.2.O cadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitaçoes do Brasil

(bllcompras.com),

7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda

que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art, 43, § 10, da Lei

Complementar no 1 23/2006,

7.4, No campo "lnformações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:

a) lndicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto;

b) Preço globaldo lote cotado em algarismos;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

d) Caso o licitante seja o proprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar a marca de

modo a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo "UUPreP[[A'.
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complemenlar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo

34 da Lei no 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por

intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrÔnico bllcompras.com.

7.6. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçÕes no sistema eletrÔnico durante a sessão pública do

Pregã0, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante.

7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitaçã0, por eles

apresentados, até a abertura da sessão pública.

Z,g. Uao será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá apos a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas.

7.9, Será vedada a identificação do licitante,

7,10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio de lances,

7.11, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos bens/prestação de serviços.

7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pÚblica,

acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, a ordem de classificaçã0,
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8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

Ú. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificaçoes, avaliando a aceitabilidade das

mesmas. Caso ocorra alguma desclassificaçã0, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes,

8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com ate 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e

unitários, inclusive em propostas de adequaçã0, quando for o caso.

8.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas

participarão da etapa de lances.

8.4. Na elaboração {a proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I -

TERMQ DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o

lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o

lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite, Caso

não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a

um valor igualou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência,

8,5, Serão desclassificadas as propostas que:

8.5,1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,

vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequiveis, preços unitários simbolicos, preços irrisorios ou

com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha

identificação do licitante.

8.5.2 - Que apos a fase de lances ou negociaçã0, quando houver, permanecerem com seus preços unitários

e totaldos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência).

8.6. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes,

9.0. DA ETAPA DE LANCES

9,1, O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os

licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico,
g.2,Paraefeito de lances, será considerado o valor global do lote.

9.2.1, Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no

Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser

inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor

preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência.

9,22, Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.

9.2,3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da bllcompras.com fará sorteio,

9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais

participantes.

9,4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema

poderá permanecer acessivel à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem

prejuízos dos
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g.4,1, Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas apos

a comunicação do fato aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para a divulgaçã0.

9.4.2, Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negocio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante.

9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 31, inciso ll

c/c Art. 33, do Decreto Federal no 10.02412019, observado os seguintes termos:

9,5.1 . A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos,

9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encerrada.

9.5.3, Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (ate 10 minutos), o sistema abrirá

a oportunidade para que o autorda oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores ate 10%

(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encerramento deste prazo,

9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condiçoes de que trata o item 9.5.3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um

lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso atá o encerramento deste prazo.

9.5,5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem

crescente de vantajosidade.

9.5.6. Na ausência de lance Íinal e fechado classificado nos termos dos itens 9.5,3 e 9.5,4, haverá o reinício

da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam

ofertar um lances final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

observado, após esta etapa, o disposto no item editalício 9.5,5.

9,5.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências

para habilitaçã0, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio

da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5,6,

9,6. Apos a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna propria, as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto

nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar no 12312006, regulamentada pelo Decreto n0 8538/20'15.

9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

9,8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de ate 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados apos a comunicação automática para tanto.

9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior,
9,10. No caso de equivalênci a dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno

porte que se encontrem nos i ntervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas

para que se aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta

\-/
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9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classiÍicaçã0, de maneira que so poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9,12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa,

10.0 D0 Llc ARREMATANTE E DA NEGOCNCÃO DA PROPOSTA

10.1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pÚblica, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçoes diferentes das previstas no Edital.

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

10,3. Encerrada a etapa de negociaçã0, o(a) Pregoeiro(a) examinarâ a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçâo ao máximo estipulado para

contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do al,.70 e no § 90 do art. 26

do Decreto no 10.02412019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposiçoes do edital.

10.4. A partir da sua convocaçã0, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-

mail (cpl@iuazeiro.ce.gov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar,

devendo aproposta estar adequada ao último lance ofertado apos a negociação referida no item 10.1 deste

edital.

10,4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),

acarretará desclassificaçã0, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

ordem de classificaçã0.

10.4.2,A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pÚblica,

acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0.

11.0 DA PROPOSTA DE PRECOS ESCRITA

11,1, A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos

termos do Anexo ll - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última folha

vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitaçã0, em linguagem clara

e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, devendo ser

indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informações relativas ao bem ofertado.

11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na

desclassificação da mesma.

11.2.Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0.

11,3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital.

11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.

11.5. Nos preços propostos já estarão incluidas as despesas referentes a frete, tributos e demais Ônus

atinentes à entrega do objeto.

11.6, No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozará dos privilegios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das

cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo

regime de qualquer outro agente econÔmico

11.7. Apos a da proposta não caberá desistência

\-,
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12.0 pA HABTLTTAÇÃO

12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO DEVERAO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA:

a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;

b) Cópia da lnscrição Estadual ou Municipal, se houver;

c) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Municipalde seu domicílio;

d) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Estadual de seu domicílio;

e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuiçoes federais;

f) Certidão Negativa de Debitos quanto à Dívida Ativa da União;

g) Prova de regularidade fiscaljunto à Seguridade Social (INSS)- CND;

h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

i) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;

j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede

do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açÕes, acompanhada

de documentos de eleição de seus adminishadores;

k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do

Licitante;

l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercício;
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo orgão competente, quando a atividade

assim o exigir;
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

o) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel em características,

quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado;

0.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com

firma devidamente reconhecida em cartorio competente ou acompanhado de documento de identificação do

signatário para conírontação da assinatura;

p) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de

18 (dezoito)anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 7o

da Constituição Federal.

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no proprio documento, da mesma forma

que não conste previsão em legislação específlca, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90

(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado,

conforme legislação do orgão expedidor.

12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçoes de

inscriçoes.

Observação: Os documentos que não possuam campo específico paru a sua anexação junto a plataforma

eletrônica bllcompras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS,

í3.0 ourRAS plsPoslÇÔEs

13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e traba hista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da que se enquadre nos termos do art, 34, da Lei Federa no 11.48812007, será

assegurado o prazo 5 cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização
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do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conÍorme dispoe a Lei

Complementar no 1 2312006.

13.2. Anão comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sançôes cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0.

14.0 DOS CRlTÉruOS DE JULGAMENTO
l4.l.Parajulgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido

nas condiçoes definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contrataçã0,

tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços,

sempre buscando alcançar a maior vantajosidade.

14.1,1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata.

14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela

Administraçã0, sob pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante,

\,, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços,

14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante

daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta

escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de

Referência,

14.1,4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências

habilitatorias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a

habilitação do participante, na ordem de classificaçã0, e assim sucessivamente, até a apuração de uma

proposta que atenda a este edital.

14.1.5.0licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art,,44, § 20, da Lei

Complemenlar no 1231200ô, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de

classificaçã0, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no

prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

15. DA DESCLASSIFI DE PROPOSTAS:

\-/
15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condiçoes ilegais, com omissÕes, ou

conflitos com as exigências deste edital.

15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em

epigrafe, apos a fase de lances ou comprovadamente inexequiveis,

15.2. AdesclassiÍicação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

16. DoS PEDIDoS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATORIO

tO.t, Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatorio deverão ser enviados ao(a)

pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por

meio eletrônico, no endereço cpl@iuazeiro,ce.qov.br, informando o número deste pregão no sistema do

bllcompras.com e o orgão interessado,

16.2, Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa juridica e CPF para pessoa Íísica) e

disponibilizar as informaçoes para contato (endereço completo, telefone, fax e email).

16.3, Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que

enviaram solicitaçôes
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16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma

bllcompras,com, ou pelo e-mail cpl@iuazeiro.ce.qov.br,
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatorio, a decisão será comunicada aos interessados.

16.6. As respostas aos pedidos de impugnaçoes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

Íizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes,

16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu

o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a Íormulação das propostas.

16,8, Não serão conhecidas as impugnaçôes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública,

16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no

prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta.

16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto

\-/ se a alteração não afetar a formulação das propostas,

\./

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de Íorma motivada, a intenção de interpor

recurso, em campo proprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação

das razôes por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras,com, ou pelo e-mail

cpl@iuazeiro.ce.qov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contranazÔes

dentro de igual ptazo, que começará a contar a partir do término do prazo do reconente, sendo-lhes

assegurado vista imediata dos autos.

17,2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatorio para responder pelo proponente.

17,3, A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos

do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor,

17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

17.5. Adecisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço

eletrônico constante no subitem 2.2., deste edital.

18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGACÃO

18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos, Caso

contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.

18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e so poderá ser realizada

depois da adjudicação do objeto ao vencedor

18.3, No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta

licitaçã0, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao

vencedor,
18,4. 0 titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente

processo por razões de interesse público deconente de fato superveniente devidamente comprovado e

mediante fundamentação escrita.

18,5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

oconências
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19. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

tgt O ticitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude

fiscal, garantido o direito previo da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a

Adminiitraçã0, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem p§uízo

das multas previstas no editale no termo de contrato e das demais cominaçoes legais,

19.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do

contrato, erro de execuçã0, execução imperfeita, mora de execuçã0, inadimplemento contratual ou não

veracidade das informaçoes prestadas, garantida a prévia deíesa:

| - advertência, sanção de que trata o ineiso I do art. 87, da Lei n.0 8.666/93, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:

a)descumprimento das obrigaçÕes e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas

Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com

instruçÕes fornecidas pela Contratante) ;

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos

serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 100/, do mesmo valor;

b) de ZYo (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou

condição do contrato, não especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço

rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à

data da comunicaçâo formal da rejeição;

lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Municipio de

Juazeiro do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que

aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de

deconido o prazo da sançâo aplicada com base no inciso anterior.

19.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e à ampla defesa,

garantidanos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sançÕes previstas nos incisos l, ll e lll do item 19.3 supra

e 10 (dez) dias corridos paru a sanção prevista no inciso lV do mesmo item,

19,4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar

da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente

descontadó do pagamento a que a Contratada fizer jus, Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da

Contratada, o va6r devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Municipio e

cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes,

19.5 As sanções previstas nos incisos lll e lV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em

razão do contrato objeto desta licitação:

| - praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos

ilicitos praticados;

lll - sofrerem conden
quaisquer tributos.

definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
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19.6 As sançôes previstas nos incisos l, lll e lV do item 19,3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a

do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa previa do interessado no respectivo processo, no prazo de 5

(cinco)dias úteis.

19.7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5

(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por

cento) do valor total adjudicado, sem prejuÍzo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar

descumprimento total da obrigação assumida.

19.8 As sançôes previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse,

20. DA CONTRATAÇÃO

20,1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocaçã0, para a assinatura

do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condiçoes de habilitação exigidas neste

edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contrataçã0.

20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condiçÕes habilitatorias consignadas neste edital, ou recusar-

se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à

ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatorios e feita a negociaçã0, assinar

o contrato.
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condiçÔes aplicáveis à

contratação estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte deste edital.

21. pAS prSPOSrÇÔES GERAIS

21.1, Esta licitação não importa necessariamente em contrataçã0, podendo a autoridade competente revogá-

la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso.

21.2. Ê. facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaçã0, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatorio, vedada a inclusão

posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de

habilitaçã0,

21.3.O descumprimento de prazos estabelecidos neste editale/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento

às solicitaçoes ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO.

21.4.Toda a documentaçáo Íará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de

originais.

21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de inicio e incluir-se-ão os dias

de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente

na Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte,

21,6. Os licitantes são responsáveis pela Íidelidade e legitimidade das informaçÕes e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitaçã0.

Zl.l. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante,

desde que seja possivel a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta,

21.8. Toda a documentação exigida deverá SEr apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia autenticada por cartorio competente ou por Servidor da Administraçã0. Caso esta documentação

tenha sido emitida ternet, so será aceita apos a confirmação de sua autenticidade,

1Õ ai- - i.-agc;t Srr:i:'í..,1:1. i.j.ü'iil-ili.': : 'r.i..'iri'r' 1i',':; ;i11'1.i i" : I 'r''i .; 
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21.9, Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido

protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitaçã0, via e-mail institucional cpl@iuazeiro.ce.qov.br,

ou no próprio chat da plataforma do bllcompras,com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame,

21.10, Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informaçoes sobre o pregão já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipotese ou pretexto usando telefonia fixa ou mÓvel, como forma

de garantir a lisura do certame.

21.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.

21.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa.

21.13. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrÔnico, ficando responsável pelo Ônus

decorrente da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão; _

21.14. A apresentaçã0, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos

requisitos de habilitaçã0, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou

empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sançoes previstas neste Edital, e art, 37 da Lei

Complementar no 12312006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização

penal e art, 299 do Codigo Penal Brasileiro,

21.15. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante legal

das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassificada a

proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada.

21.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questoes judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

22. DOS ANEXOS

22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO l- Termo de Referência (Orçamento Básico);

ANEXO ll- Modelo de Proposta de Preços;

ANEXO lll - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor;

ANEXO lV - Minuta do Contrato.

Juazeiro do NortelCE. 13 de dezembro de 2021

Bastos de S

Pregoeiro Oficial do Municipio

(
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCN
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TERMO DE REFERÊNCN

1 - OBJETO DA CONTRATAçÂO
í.1 - Contratação de serviços funerários a serem prestados junto aos beneficios eventuais realizados pela

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do NorleiCE, conforme especiÍicações

contidas nos anexos deste Edital,

1.2. DA MODALIDADE DE LICITAçÃO E DO CRiTÉRp DE JULGAMENTO

1.2.1.Paraaaquisição deste objetoserá adotada a modalidade de licitação denominada PREGÂO, em sua forma

ELETRÔNlCA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposiçoes do Decreto Federal

no7.8g212013, alterado pelo Decreto no 9.488/2018 e Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente pela Lei

Federal no 8.666/93, Lei Federal no 10,520/02, ao que determina a Lei Complementar n"123/2006 e Lei

Complementar no 14712014 e outras normas aplicáveis à espécie'

1.2.2. Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), observando

todas as condições definidas no edital e seus anexos,

1.2.3 -A disputa será realizada POR LOTE, sendo os preços registrados em Ata, pelo valor unitário de cada item.

1.2.4.A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administração, sob

pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote.

2. JUSTIFICATIVAS
2.1 . DA NECESSIDADE

2.1.1 . Esta contratação dos serviços propostos se faz necessária, pois visa o atendimento de várias familtas em

estado de vulnerabilidade social, público alvo dos programas sociais desenvolvidos pelo lVunicipio de Juazeiro do

Norte/CE, que não possuem condiçÕes Íinanceiras para realizar o funeral dos seus familiares

2.2.LOTE UN|CO

2.2.1 . Tais serviços foram agrupados em LOTE UNICO, de forma que favoreça a logística, a fiscalização e o

gerenciamento do contrato. Em contraponto, seria desproporcional, a administração gerenciar os serviços

[retendidos, quando da demanda ser única em relação a especificidade da finalidade buscada. Por fim,

iessaltamos que a competitividade resta amplamente preservada, pois o agrupamento dos itens leva em

consideração'as características comuns aos objetos dos itens pertencentes que se unificam em um Único

conjunto. Êssa didática tem como finalidade facilitar o processamento do certame, além disso, com a maior

quantidade fornecida através da formação do lote, a administração poderá contratar por preços menores uma vez

que a maior quantidade representa maior margem de lucro à contratada e preços mais vantajosos para a

contratante durante a prestação dos serviços.

3 - DO FORNECIMENTO

3.1 - A empresa a ser contratada, deverá fomecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo:

1748 - Io andar - Lagoa Seca - C.EP: 63'040-0C0 -'-luazeirrr

LOTE 01 - Serviços Funerários

Valor
unitário

Valor
TotalUnid. Qtde.EspecificaçãoItem

Av
site ; wwi^'r 
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1

URNAS ruruenÁnnS ADULTo VARÁo coM VISoR DE VIDRo MoDELo
SEXTAVADO CONFECCIONADO EM MADEIRA COM 18MM DE ESPESSURA,
FORRO INTERIOR EM TECIDO TNT, ACABAMENTO EM VERNIZ, TAMPA COM
euATRo CHAVETAS. oruerusóes: IáRGURA pARTE tNFERtoR oMBRo 64cM,
COMPRIMENTO PARTE INFERIOR 1,90M, NA PARTE SUPERIOR 1,96M, ALTURA
22cM coM MoRTALHA, vÉu, e oRNAMENTAÇÃo on URNA coM EDREDoM E
FLoRES. INcLUINDo oRNAMENTAÇAo oo AMBIENTE coM coRoA DE FLoRES
ARTIFIcIAIS ouoe senÁ VEtÂDo o coRPo coM ESTANDARTE, coM cÂMARA
ARDENTE, CORTINA, 04 VEIáS, SUPORTE PARA A unruR TuruenÁRA DURANTE
o TRANSIáDo Do coRPo nTÉ soxTu E cARRETINHA PARA SEPULTAMENTo.
INCLUINDO TRANSPORTE PARA TRANSPORTAR a TRUÍTn PARA O IML, SVO,
DELEGAcTA e cRRróRro eARA REALTZAÇÃo DA ceRloÂo oe óerro.

UND 200 2.168,26 433.652,00

2

URNAS TuneRÁRIRs INFANTIL coNFEccIoNADO EM MADEIRA CoM 18MM DE
ESPESSURA, FORRO INTERIOR EM TECIDO TNT, ACABAMENTO EM VERNIZ,
TAMPA COM QUATRO CHAVETAS, COM OUATRO ALÇAS ARTICULADAS TIPO
pARRETRA, DtuErusôes: HRGURA pARTE tNFERToR oMBRo 3BcM,
COMPRIMENTO PARTE INFERIOR 1,30M, NA PARTE SUPERIOR 1,36M, ALTURA
zoctra, pRonÃo PoPULAR, MODELO, SExTAVADO COM MORTAUR, vÉU, C

oRNAMENTAçÂo on URNA coM FLoREs. rNcLUrNDo oRNAMENTAçÁo oo
AMBIENTE COM COROA DE FLORES ARTIFICIAIS ONDE SERA VEIáDO O CORPO
coM ESTANDARTE, COM CAMARA ARDENTE, CORTINA, 04 VEIáS, SUPORTE
pARA A uRue ruruenÁRh DURANTE o TRANSTáDo Do coRpo RrÉ sorna e
CARRETINHA PARA SEPULTAMENTO. INCLUINDO TRANSPORTE PARA
TRANSPoRTAn e rRruÍIn PARA O IML, SVO, DELEGACIA E CRNIÓNIO PRRR
neRlznçÂo on cenroÃo oe óetro.

UND 100 1.259,88 125.988,00

3 SERVIÇOS DE TRANSI.ADO PO KM RODADOS (IDA E VOLTA) KM 70000 4,33 303.1 00,00

Total: 862.740,00

3.2 . 0 valor máximo admitido para esta contratação e de R$ 8ô2.740,00 (oitocentos e sessenta e dois mil

setecentos e quarenta reais), de acordo com a média dos preços das pesquisas realizadas pelo Município de

Juazeiro do Norte/CE, nos termos do Art. 6o da Instrução Norrnativa ro i 3/2020 rJe 05 de agostc rJe 2020. do

IVlinistério da Economia.

3.3 . Não serão aceitos para fins de contrataçã0, preços unitários superiores aos valores constantes no orçamento

acima, independentemente do valor total do lote.

3.4. Caso o licitante seja o próprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar na sua ploposta

de preços inicial a marca de modo a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo "UU-ErePBIA'
em campo da plataforma eletrônica destinado a esta finalidade,

3.5. Alem das descrições contidas no sub item 3.1, a prestação dos serviços compreenderá:

3.3.1 - Disponibilização de pessoal para atendimento 24 (vinte e quatro) horas por dia, todos os dias da semana,

incluindo feriados.

4. PRAZO DE VIGÊNCN CONTRATUAL
4.'l - O presente Contrato terá vigência ale 3111212022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer

o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

5. DA FORMA DE EXECUçÃO OOS SERVIçOS

5.1 . A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta.

6. ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal previstos nas

seguintes Orçamentárias

- 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-00ü --Juazerro ric l.lcrteriil{: - Fllne; (88)-}19!-tii:-l
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Oroão Unid. Orç. Proieto/Atividade Elemento de Despesa

08 02 08.244.001 4.2. 090. 0000
08 0í 08.1 22.0002.2.057. 0000 3.3.90.39.00

08 01 08.1 22.0002.2. 057. 0000 3.3.90.30.00

7. DO PAGAMENTO

7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo não

superior a 30 (trinta) dias contados da data de recebimento dos produtos/serviços.

7.2 - O pagamento será efetuado atravás de Transferência Bancária,

8. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada obriga-se a:

8.2 . Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele assumidas, todas

as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente.

8.4 . Assegurar a contratante o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os serviços que não estejam de acordo

com as condições estabelecidas no Edital, ficando certo que, em nenhuma hipÓtese, a Íalla de fiscalização a

exime das responsabilidades provenientes do Contrato.

8.5 . Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles

empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais, que venham incidir

sobre o presente contrato,

8.6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Contratante, quando

esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realização dos serviços,

8.7 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao veículo de transporte funerário, tais como, e sem

qualquer limitação: multas de trânsito, seguros, impostos, estacionamento, consumo de combustíveis e

lubrificantes, higienizaçã0, taxas e emolumentos entre outras que se fizerem necessárias ao fiel cumprimento das

obrigaçoes,

8.81 Apresentar no ato do atendimento, veículos asseados e em perfeitas condições de uso para realização do

traslado requisitado, informando ao responsável pela unidade requisitante, qualquer defeito que impossibilite o

tráfego do mesmo.

A.g - Substituir qualquer empregado que não mereça a confiança da contratante ou que conduza o veículo de

modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe forem atribuidas tanto no aspecto

técnico quanto disciplinar.

9. OBRTGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se'á a:
g.1.,| - Exigir o fiel cumfrimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento dos

praz0s,
g.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) obieto deste

Contrato.
g.'1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução

do objeto contratual.
g.'l.4: Efetuar os pagamentos devidos nas condiçÕes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

í0. DAS SANç
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10.1 . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei n0

8,666/93, e suas demais alterações.

10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

10.2.1 - Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1. O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 0,3%

(três décimos por cento) por dia de atraso, ate o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva Ordem

de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias,

10.2.2.2. Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3. Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipa! de Juazeiro do Norte/CE por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a prÓpria autoridade que

aplicou a penalidade.

10.3 . A Prefeitura Municipa! de Juazeiro do Norte/CE, sem prejuízo das sançÕes aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

11 . DA RESCISÃO

11.1 - 0 contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Conúatante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condiçÕes pactuadas.

11.2.O não cumprimento das disposiçóes especificadas no Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal8.666/93, reconhecidos desde

já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento.

11.3 - O contrato é rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, nos

casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias

de antecedência, sem ônus para ambas as partes,

12. DA GESTÃO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO

12.1 . A gestão do contrato será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado pelo(a)

ordenadoi(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das

medidas necessárias à fiel execução das condições previstas no instrumento contratual.

12.2. A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado

pelo(a) ordenado(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuiçoes de subsidiar ou

assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n" 8.666/1993.

12.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçoes técnicas, vícios redibitÓrios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

coriesponsabilidade dos orgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei

8.666/1993.

13 - DTSPOSçÔES FINAIS
,13.1 - Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatorio na modalidade

Pregã0, em sua forma

Federal no 8.666/93,

eletrônica, que será regido pelo Decreto Federa no 10.02412019, subsidiariamente pela Lei

Federal no 10.520/02, ao que determina a Lei Complementar n'
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Complementar no 14712014 e suas alteraçÕes constando todas as condiçoes necessárias e suficientes, Íicando

proibido por este termo exigir cláusulas ou condiçÕes que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter

competitivo e estabeleçam preferências ou destinaçoes em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer

outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificaçã0.

í3.2. Reproduza-se fielmente este Termo de Referência/Projeto Básico na minuta do editale seus anexos.

Juazeirodo Norte/CE - OJ Oe D'<rumuT^e fuz/.

Lr.r-d*- c<.*F^ts(r
Zulneide Rodrigues Parente

"" -"---Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

v
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREçoS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei no 8.666/93 e Lei

n0 10.520/2002, bem como às cláusulas e condiçoes da modalidade Pregão Eletrônico no 2021.12.13.1.

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitaçã0.

Assumimos o compromisso de bem e Íielmente fomecer os produtos/bens especificados no Anexo l, caso sejamos

vencedo(es) da presente Licitaçã0.

Obieto: Contratação de serviços funerários a serem prestados junto aos benefícios eventuais realizados pela

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme especiÍicações

apresentadas no abaixo.

Valor Total da Proposta: R$

Proponente: ...

Data da Abertura:

Horário de Abertura:

Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Local e Data

Carimbo e Assinatura do Proponente

- 10 arrdar - Lagoa Seca - CEP: 63.04ü üfÜ -'-ir,i-i;iÊ!rrr) íio l"jorl..,.i i: i' ii,'r riiii]ll!!,'l;:1,',,
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Item Especificaçâo Unid. Qtde.
Valor

unitário
Valor
Total

1

uRr.rAS FUNEilRnS Áoulro vnnÂo coM vtsoR DE vtDRo MoDELo
SEXTAVADO CONFECCIONADO EM MADEIRA COM 18MM DE ESPESSURA,
FORRO INTERIOR EM TECIDO TNT, ACABAMENTO EM VERNIZ, TAMPA COM
QUATRO CHAVETAS. OIIUEHSÓES: LARGURA PARTE INFERIOR OMBRO 64CM,
COMPRIMENTO PARTE INFERIOR .I,gOM, NA PARTE SUPERIOR 1,96M, ALTURA
22cM coM MoRTALHA, vÉu, e oRNAMENTAÇÁo DA URNA coM EDREDoM E

FLoRES. tNcLUrNDo oRNAMENTAÇÁo Do AMBIENTE coM coRoA DE FLoRES
ARTrFtcrArs oNDE sERÁ vEtáDo Ô coRpo coM ESTANDARTE, coM cÂuenR
ARDENTE, coRTrNA, 04 vELAS, suPoRTE PARA A uRrua rurueRÁRh DURANTE
o TRANSLADo Do coRpo nrÉ soru E CARRETINHA PARA SEPULTAMENTo.
tNcLUtNDo TRANSPoRTE PARA TRANSPoRTAR a rnuiln PARA o lML, svo,
DELEGAcTA e cnRrónto pARA REALtzAÇÁo DA cERTIDÂo oe Óetro.

UND 200

2

DO EM MADEIRA COM 18MM DE
ESPESSURA, FORRO INTERIOR EM TECIDO TNT, ACABAMENTO EM VERNIZ,
TAMPA COM QUATRO CHAVETAS, COM QUATRO ALÇAS ARTICULADAS TIPO
PARREIRA, DIIUEruSÔES: IáRGURA PARTE INFERIOR OMBRO 38CM,
COMPRIMENTO PARTE INFERIOR 'I,3OM, NA PARTE SUPERIOR 1,36M, ALTURA
2OCM, PADRÁO POPULAR, MODELO, SEXTAVADO COM MORTAUNN, VÉU, E

oRNAMENTAçÃo on URNA coM FLoRES. lNcLUlNDo oRNAMENTAçÁo oo
AMBTENTE cciu conon DE FLoRES ARTIFtctAts olloe senÁ vELADo o coRPo
coM ESTANDARTE, COM CÂMARA ARDENTE, CORTINA, 04 VELAS, SUPORTE
pARA A URNA FUNERÁRn DURANTE o TRANSIáDo Do coRPo RrÉ soru e
CARRETINHA PARA SEPULTAMENTO. INCLUINDO TRANSPORTE PARA
TRANspoRTAn n rnuÍutR PARA o tML, svo, DELEGAoIA E cARTÓRlo PARA
REALTZACÂO OR CenlOÁO Oe ÓAtrO.

UND 100

3 ffi Po ru RoonDos (lDA E volTn) KM 70000
Total:
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ANEXO ilt
Pregão Eletrônico No 2021.12.13.1

MODELO DE DECLARAçÃO DE CUMPRTMENTO AO DTSPOSTO NO TNCISO XXXilI DO ART, 70 DA

coNSTtTUrçÃO DA REPUBLTCA FEDERATTVA DO BRASIL

A empresa .,,,...,, inscrita no CNPJ sob o no

situada na ,.,........... DECLARA, sob as penas da lei, para

surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatorio sob a modalidade

\./ Pregã0, que não incide na proibição contida no inciso XXXlll do Art. 7o da Constituição da República

Federativa do Brasil.

Por ser verdade, firma a presente

Local, Data e Assinatura

\./
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ANEXO !V
MINUTA DO CONTRATO

COM§SÀO DE LICITACÃO

Forha No ôT W

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de Juazeiro do

)lil1l: ::"::: :lll,',,,;;,;;;;; ;;ü,"á..i.,, 
e a em,resa

\./

\./

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa

CNPJ/MF sob o no 07.974.08210001-14, através do(a) .,,,,,.,...
seu(sua) Ordenado(a)de Despesas, o(a) S(a). ......,..,

apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

estabelecida (residente e domiciliado(a)) na

jurídica de direito público interno, inscrita no

......, neste ato representada por

::::: ' ":::::. : ::'::::i:::TTlirr;
no CNPJ/CPF sob o n" e no CGF sob o no , neste ato representada
por ,.,..,....... portado(a) do CPF no ..,,........... , apenas denominada(o) de

CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação procedida na

modalidade Pregão n" 2021.12.13.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n'10,520/2002, da Lei n0

8,666/93 e do Decreto no 10.02412019, e suas alteraçÕes posteriores, mediante cláusulas e condiçÕes seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2021.12.13,1, de acordo com as Leis Federais n"

10,52012002 e 8,666/93 e Decreto Federal no 10,02412019, devidamente homologado pelo(a) S(a).

, Ordenado(a) de Despesas da(o)

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a contratação de serviços funerários a serem prestados junto aos

benefícios eventuais realizados pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-

se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCETRA- DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS

3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta

CLAUSULA QUARTA. DO PREçO, DAS CONDçÕES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO

REEQUILiBRIO ECONOMICO.FINANCEIRO
4.1 - O objeto contratual tem o valor global estimado de R$

4.2 . 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do

período de adimplemento da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação dos

documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte,

4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregã0, no todo ou em parte, de acordo

com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites

de 250/o sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenizaçã0.

4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuição da Adm inistração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção do

equilíbrio
porém de

nanceiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsiveis

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso

andar - Lagoa Íiec.l ' LlÍP: 6iJ.O4i)-C{-}ai --- .lr-:a;te;rl lp }'1i.lltli({r: i',::r'ri'rr iit8l.:l;(l'l-il lt:,,ri
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de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos

termos do Art, 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

CLAUSULA QUINTA. DA VrcÊNClA CONTRATUAL
5.í - O presente Contrato terá vigência alé 3111212022, ou enquanto decorrer a prestação dos serviços dentro da
vigência do mesmo, podendo ser prorrogado por igual período, convindo as partes contratantes, nos termos do
Art. 57, da Lei Federal n'8,666/93.

CLAUSULA SEXTA. DOS RECURSOS ORçAMENTÁnIOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na

seguinte dotação orçamentária:

CLAUSULA SÉTIMA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE
7.1 - A Contratante obriga-se a:

7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o
cumprimento dos prazos.

7.3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a perfeita execução dos serviços

solicitados,

7.4 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumento.

GLAUSULA OTTAVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada obriga-se a:

8.2 . Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes por ele assumidas, todas

as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0,

8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente,

8.4 . Assegurar a contratante o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os serviços que não estejam de acordo

com as condiçÕes estabelecidas no Edital, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a Íalla de flscalização a

exime das responsabilidades provenientes do Contrato.

8.5 . Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles

empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham incidir

sobre o presente contrato.

8.6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Contratante, quando

esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante arealizaçâo dos serviços.

8.7 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao veiculo de transporte funerário, tais como, e sem

qualquer limitação: multas de trânsito, seguros, impostos, estacionamento, consumo de combustíveis e

lubrificantes, higienizaçã0, taxas e emolumentos enhe outras que se fizerem necessárias ao fiel cumprimento das

obrigaçoes.

8.8 - Apresentar no ato do atendimento, veículos asseados e em perfeitas condiçÕes de uso para realização do

traslado requisitado, informando ao responsável pela unidade requisitante, qualquer defeito que impossibilite o

tráÍego do mesmo,

8.9 - Substituir qualquer empregado que não mereça a confiança da contratante ou que conduza o veículo de

modo inconveniente ou incompativel com o exercício das funçôes que lhe forem atribuÍdas tanto no aspecto

técnico quanto disciplinar.

\-/
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CLAUSULA NONA. DAS PRO|BTçOES

9.1 - E vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcialou total, sem a prévia e expressa anuência
e autorização da CONTRATANTE.

CLAUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO
10.1 - 0 lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das

situaçoes descritas no Art. 78, da Lei 8,666/93, e suas demais alteraçoes, será comunicado pela parte prejudicada

à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim

de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de

outras sançÕes, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços pela

CONTRATADA ate a sua normalização

10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo contratual,

estará sujeita às seguintes sanções:

10.3.1 - advertência;

10.3.2- suspensão temporária do direito de participar de licitação;

10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;

10.3.4 - declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES
11.1 - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do estabelecido no

presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações:

11.2 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso nos prazos, multa

correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da contrataçã0.

í1.3 - lnexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justiÍlcativa, multa correspondente a 100/o (dez por

cento), calculada sobre o montante total da contrataçã0.

11.3.1 - Caso ocorra qualquer uma das situaçÕes descritas no sub-item anterior, a CONTRATANTE fica

desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela CONTRATADA.

CLAUSULA OÉCIUI SEGUNDA. DA RESCEÂO
12.1- 0 não cumprimento das disposiçóes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei Federal 8,666/93, reconhecidos desde já os

Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no

presente lnstrumento.

12.2 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

12.2.1- Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

12.2.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

12.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias

de antecedência, sem ônus para ambas as partes;

12.2.4- No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada

poderá rescindi{o sem que se Íaça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no sub-

item anterior.

CLAUSULA OÉCrUn TERCEIRA- DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

e §\d P"? i fj I . t! ,,.',;i . §

\./

\-/

13.1 -
Aditivo

Quaisquer a que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo
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CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. DA PUBLTCAçÃO
14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5" (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura,

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS ANEXOS
15.í - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

16.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE,

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas

abaixo, para que surta seus jurÍdicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 CPF

CPF

site : vttt'ur.ju;-tzclr';cotitlli( .' j' r'()í iil

L
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poRTARtA N" 0089, DE 04 DE JANEIRO DE 702r

Dispõe sobre a nomeação do Presidente da

Comissão Permanente de Licitação da

Secretaria de Administração do Município de

]uazeiro do Norte.

o PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânlca Municipal, de 05 de abril de 1990;

Considerando as disposições da Lei Complementar n" 112,

- de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional da

V Ad..,inirtração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei ComplementaÍ no 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar n'119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar n" 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE'

Art. l'- Nomear UETTON DE SOUZA CARDOSO,

portaclor do RG 0930772678 SSP/BA, inscrito no CPF no

?92.541.875.34, para o cârgo de provitnetrto em ccrmissào cle

Presidente da Cornissão Permanente de Licitação (CPL), integrante

da estrutura organizacional da Secretaria de Administração (SEAD),

de Nível Ocupacional DAS-2.

Art. 2'- Esta portaria entra em vigor na daa de 1o de janeiro

\.2 de 2021

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 04 de janeiro cle 2021.

Gr-ÊosoN LrruR Bezenna

Pr.Eruno MuNtctpaL

PORTARLAN10090, DE 04 DE JANEIRO DE 2021

Dispôe sobre a nomeação do Pr-e..goeiro da

Ço.rtlis*ão.Prrmanerme-del*ÍCiçgçao,irrregrante

du secre§da de'ÂUmin istrêção do.ipüniçlp. io

de Juazêiro do;Nortçi

coMtssÀo DE LiCITAçÃo

o PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições coníeridas pelo Art' 72, incisos

Vll e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

Considerando as disposições da Lei Complementar n" 112,

de 05 de julho de 2017, que dispôe sobre a estrutura funcional cla

Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar n" 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar no 
.l 

19, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Conrplementar n" 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE,

Art. l'- Nomear RAIMUNDO EMANOEL BASTOS DE

0.4LDÂS NEVES;,pottador ds RG 20162165808 SSPDS,/CE,

inscrito no ÇPF n" 0l0i'+13,693.60, para o cargo de prt:vimento em

cornissão de Pregoeiro dâ Comissão Pernranente de Licitação (CPL),

integrante da esrrurura organizacional da Secreraria de Adminiscração

(SEAD), de Nível OcupacionaI DAS'2.

Art. 2o - Esta portaria errrra enr vigor na data de lo de janeiro

de 2021

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 04 de janeiro de 2021.

Gr-ÊosoN Lrun BezgnnR

Pneretro MutttcLpa,r

PORTARTA N" 0091, DE 04 DE JANEIRO DE ZjZt

Dispõe sobre a nomeação do Membro da

Comissão Perlnanente de Licitaçáo, integrante

da Secretaria de Administração do Município

de Juazeiro do Norce.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ]UAZEIRO DO

NORTE, t-to ust, de sr-ras atribu içires cotrfericlas pelo Art. 7 2, incisos

Vll e IX, da Lei Orgânica Municipa[, de 05 de abril de 1990;

Considerando as disposições da Lei Complementar n" 1 12,

de 05 de julho de 2017, que dispôe sr:bre a esttututa funcional da

Adrninistração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar no 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar n" 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar n" 128, de 03 de fevereiro de 2020i

N0
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v

PORTÁRIA N. 0230, DE 04 DE JANEXRO DE 2021

Dispôe sohte:rfl desigaação dcrs Meml:ros da

Eqüipe de Apoio ao Pregoeiro da Comissão

Psrmanentç c{e Licitação, integrante cla

Secretsria deAdministraçao do Município de

Juazéiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuiçoes coníeridas pelo Art. 7 2, incisos

Vll e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

Considerando as disposições da Lei Complementar no 112,

de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional da

Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar no 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar n'119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar n" 128, de 03 de íevereiro de 2020;

PORTARTA N.0231, DE 04 DE JANEIRO DE 2021

Dispõe sobre a nomeação do Agente Pagador

do Tesouro da Secretaria de Finanças do

MunicÍpio de Juazeiro do Norte.

O FREFEITO DO MUNICIHO DE JJAEIRO DO

NORI E no us de suesdri bui @onfei dapd o Art. 72, i ncj s
Vll elX, dald OrghicaMunici@, de05dedril de1990;

Con§ dsando 6di ÇG sesda Ld Corf, ermta no 112,

de 05 de j ul ho de N17, que di põe sbre a drutura f unci ond da

Adni ni Srq*' Muni ci pd de üad ro do Nortq com d taSes da

Lei Cor$ermta no 116, de2. de dentro de2017, daLd
Conplenrmta no 119, de 26 de outubro de 2018, e da Ld

Conp errrrta no 18,de03 defs,€rd ro de2020;

RESOLVE,

Art. l" - Designar os Membros da Equipe de Apoio ao

Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação, integrante da

Secretaria de Adminisuação do Município de Juazeiro do Norte,

I - Mettrb:ot RONff,}:IAÂLVES §"+\iTOS, p§ttadora do

RG n" ??1?5.8493 SSPI-,OEi inscrlüâ no CPF U"'6?8.6'19.70397,

nomeada pâÍa o cãirgo de provimento em comissão dé Mernbro da

Comissão Per.manente de Licitação ÇPL); inregrante da esrutura

organizacional da Secretaria de Âdminioraçâo (SEAD), de NÍvel

\-z Ocupàcionel D,{S4i

II i Mrmbro:,ÂNA,iREGIÁ D,0-§ SÂNT$..§ PINTOi

portadora do RG n'9 165633?88 §SF'/OE, inscrita no CPF n"

311.609.563,91, para o cargo dê provimento em comissão de Membro

da Cornissão Permanente de Licitação (CPL), integrante da estrutttra

organizacional da Secretaria cle Aclministração (SEAD), de Nível

Ocr.rpacional DAS4.

Art. 2" - Esta portaria entra em vigor na data de 1' de janeiro

de2021

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 04 de janeiro de2071.

Gr-Ê»soH Lu"m Bezenne

RE$LVE

Art. 1o-Nons RITA DECASSADESUSA, portdora

do RG no 90843185 SSFDS CE insita no CFF no 430 .ffi.92:*^

53, paa o cago de provinrorto sn @missô deAgatte P4dor do

Temuro, integrante da drúura orgmiaimd da $odaia de

H narça(SFl N), deN Ívd Oopaiond DAS1,

Art. 2 -Btaportaiamtrasnvigü nadáade1o dejad ro

de2üZ.

Hário Munici@ ..bé C,erddo da CruZ sn Jadro do

Nortq ttdo do Csá m04 dejand ro de20ã.

GlÊosor.l Lrua Bezenn,r

PnErErro MuNrclreL

PORTARTA N". oo1/2021 - ClN,llN

-DISPÔE SOBRE

COMISSAO DE

GOVERNO, E

PROVIDÊNCTAS.

NOMEAÇAO DE

TRANSTÇÃO fr[:
DÁ OUTRAS

PRErprro MurNlctpal
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO

Parecer Jurídico - Pregão No 2021 .12.13.'l

Em atendimento à Comunicação lnterna, oriunda da Comissão de

Licitação desta municipalidade, que encaminha a esta Assessoria as Minutas do

Processo Licitatório, modalidade Pregão, tombada sob o no 2021.12.13.1,

objetivando a Contratação de serviços funerários a serem prestados junto aos

benefícios eventuais realizados pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações básicas

apresentadas no lnstrumento Convocatório, com fim de emitirmos o competente
Parecer, temos a afirmar o que se segue:

Conforme preconiza o parágrafo único do Art. 38, da Lei no

8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas demais alteraçôes, as minutas dos

Editais de Licitação, bem como as dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes,

devem ser previamente examinados e aprovados por Assessoria Jurídica da

Administração.

Como se sabe, de acordo com o Art. 30 da Lei Federal no 8.666/93,

os processos de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da

isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa à Administração PÚblica.

Sabe-se também, que o procedimento licitatorio deve ter curso e
julgamento com estrita observância aos princípios básicos da lgualdade, da

Pu-blicidade, da Probidade Administrativa, da Vinculação ao lnstrumento

Convocatório, do Julgamento Objetivo, da Legalidade, da lmpessoalidade, e da

Moralidade, previsto na própria Lei de Licitações e no caput do Art. 37 da

Constituição Federal.

Verifica-se outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de

Licitação, referente a informação da Secretaria de Finanças, atestando a existência

de reóursos financeiros para o pagamento das obrigações decorrentes do presente

procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, verifica-se que o certame

licitatório "sub-oculi" processar-se-á sob a modalidade Pregão, do tipo Menor
preço, devendo por isso respeitar, além dos ditames da Lei no 8.666/93, o disposto

na Lei no 1O.S;AOI2OO2, bem como o Decreto Federal no 10.02412019, que

regulamentam a prefalada modalidade.

Av. Leão Sarnpaio, no 1748 - 10 anclar - Lagoa Seca - Cf;P: 63.040-ü00 * Juazeiro da Norte/Cf; - Frne; (88)31§9-0363

site: www.'luazei rodonorte.c*.qq:v. br



L

H§TAPffi DO CEAN,Á
PH^ffiTHTTT}K& MU}üXf;TP&I T}ffi JUAtrH rffi,ffi üffi t'{ümrH

#ffi ffi3 ; üY "WV &"ffiffi g/ ffieffik-Le COMISSAO DE LIcrAÇÀo

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se que a minuta do

Edital efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal no

8.666/93, e suas demais alterações.

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado

com o(s) licitante(s) vencedo(es) encontra-se em consonância com o Art. 55 da

Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a
competência e o conhecimento para análise das condições técnicas do edita!,

porquanto a análise que ora se promove é tão somente sob os critérios legais e

formais do edital do certame e da minuta contratual. Nesse sentido é o

entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU), notadamente nos Acordãos

n" 149212021-Plenário, no 18112015-Plenário e o n" 1861201O-Plenário do qual se

extrai a função do parecer jurídico: "O parecer da assessoria jurídica constitui um

controle sob o prisma da legalidade, isto é, a opinião emitida atesta que o
procedimento respeitou todas as exigências legais. O parecerista jurídico não tem

competência para imiscuir-se nas questões eminentemente técnicas do edital".

lgualmente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade da

contratação, notadamente a qualificação e quantitativos que a unidade gestora

pretende contratar. Reitere-se, a análise é jurídica, não de conveniência e

oportunidade, muito menos da compatibilidade entre o objeto da contratação e o
atendimento ao interesse público específico.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima
mencionada, somos favoráveis ao referido procedimento licitatorio, fazendo-se
menção ao rigoroso cumprimento do que estabelece o Edital suso mencionado,
devehdo, parà tanto, proceder a respectiva PUBLICAÇÃO, para que surta seus
jurídicos e legais eÍeitos.

Este é o meu Parecer, salvo melhor iuízo.

Juazeiro do Norte/CE, 13 de Dezembro de 2021

WalbeÉon Garneiro Gomes
Procurador

OAB/CE no 26.526

(
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Prefeitura Municipa! de Juazeiro do Norte
Governo MuniciPal
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GoMPROVANTE(S) DE PUBLICAÇÃO

AVISO DE LICITAçÃO
Pregão no 2021 .12.13.1

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE
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AVIS DE LICIT cÃo

Modalidade - Pregão

Tipo - Menor Preço

Edital N" 2021.12.13.1

Objeto da Licitação: Contratação de serviços funerários a serem prestados junto aos

benefícios eventuais realizados pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicações constantes no Edital
Convocatório.

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições

legais, torna público, para coúecimento dos interessados, que estará realizando através da

plãtaforma eletiônica www.bllcomrrras.com. por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL),

ôertame licitatório, na modalidade Pregão n" 2021.12.13.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é a

contratação de serviços funerários a serem prestados junto aos benefícios eventuais realizados pela

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertutamatcadapara

o àia Z8 de dezembro de 2021, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas

comerciais ocorrerá a partir do dia 15 de dezembro de 2021, às 09:00 horas. Maiores informações na

sede da Comissão Permanente de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, no 1748 - lo andar Lagoa

Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horario de 08:00 às l4:00 horas ou ainda

pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce. sov.br.

hazeiro do Norte/CE, 13 de Dezem 021

Oficial do Município

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE
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Juazeiro clo Ntrrre-CE. 14 .le .'lezernhro cie 2C2l ACORDAM em prorrogar 02 DE DEZEMBRO DE 2072, O

prazo r{e viqêni,:ia.1o Contrato cle Lo.:açãr-r cle hnriv'el, a contar do clia

02 DE DEZEMBRO DE 2021. Signatários: Pcrgenrinr PrrrcntcJar.lim

Catrrnda e o Centro Corntrt-ritário Pa.lre (lí.:er<., reprcsenta(l() l-lclr.)

Sr. Evereltio I)arrtirs Sales.
JOAQUIM ELTAS DA FRANCA NETO

Presidente claJARI

PORTARIA O77Z/ZO2I

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão n" 2021.12.13.1. O Pregoeiro Oficial do

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

'tribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados,

\(u. estará realizando âtrâves tla plataforma eletrônica

www.bllcomprâs.com, por intermedio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2021.12.13.1,

do dpo eletrônico, cujo objeto é a contratação de serviços funerários

a serem prestados junto aos benefícios eventuais realizados pela

Secretaria Municipal de Desenvolümento Social e Tiabalho de Juazeiro

do Norte,/CE, confortne especificações âpresentadâs junto ao Edital

Convocatório e selrs anexos, com abertura marcada para o clia 28 cle

dezembro de20Zl, a partir clas 09:00 horas. O início de acolhimento

das propostas comerciais ocorrerá a pârtir do clia 15 de dezembro de

2021, às 09:00 horas. Maiores informacões na sede da Comissão

Permanente de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, n' 1748 - l"
anclar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363,

no horário de 08'00 às 14,00 horas ou ainda pelo e-mail'
.-l@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte,/CE, 13 de dezembro de

\221. R^i-,rndo Emanoel Bastos de Caldas Neves - Pregoeiro Oficial

do Município.

EXTKA*TO DO 1. (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO

DISPENSA DE LICITAC.AO N" O8I2020-SEDUC

Hlxtràto dtr l' (p1i11*iro) Te rrno A.litivo ao Contràto de I-ocação dc:

lmó.,.cl 11" 202t'l.l2.tl2"Cr4 - SHDLTC. rcfcrenrc à DISPENSA DE

LICITAÇÃO N" 08,/2020-SEDUC. Plrres,, r M u n icíp io de J uazeiro

clo Norte, por rneio c{a Secretlria Mrrnicipll .le EilL.tclcl"tr e o Centx>

L)omunitário P:r.lre Cícero. L)hieto: Locação de imóvel siruado na

Rtra Apolo XI , n" 26, bairro salesianos, para fins de fttncionamento

das escolas da rede pública municipal de Juazeiro do Norte, jr-rnto da

SecretariaMunicipal de Educação do Município deJuazeiro do Norte.

L)ir Fttndirmenco Legal, Lei Fe.{eral n.8.245/()l c;'c a Lei Federal n.

S.666/91, e sttas alterações posteriores. L)o A.litarrnento: As partes,

justas e contratadas, pelo presente e na mellror forma de direito,

J u aze iro .l er N,.rr te7lC) E, 0 2 cle .{ezern t$(tffi §$ÃO O 
g Lrc IAC Ã0

Forha No 4 r'üt
EXTRATO DO 6. (SEXTO) TERMO ADITIVO

PRI1GÃO I1I-ETRÔNICTO N. 2C2I.O t.1 9.I

oBJETO: E A CONTRATAÇ,{L) DE AQUISTÇÃO DE

COMBUSTÍVPI »ESTINADO A FROTA DE VEÍCULOS

PERTENCENTES A SECRETARI-A MUNICIPAL DE SAUDE DE

JUAZEIRO DO NORTE/ CE.

VALORADITIVADO: R$ 74.148,7-5 (setenta e qlratro n'ril cento e

qLlarenta e oito reais e setenta e cinco centavos)

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, § 1", da Lei Federal N" 8.666l

93.

CONTRATANTE: Município de Juazeiro do Norte,/CE, rtrà\'cs Lla

Secretaria Municifral cle Sairde.

CONTRATADA: LG CIOMERCIO L)E PETRüLEO LTDÂ, irrscrire

no CNPI srrl.r o no Li.728.446iA001-42

SIGNATÁRIC)S: F'rancirnones Rolim ile Âlbuqnerque e Ana latrícia

Briro Telcs

DAIA, 02 de Dezembro de 2021

Exemplares disponíveis na Página
https ://Www.j uaze i rodo n o rte. ce. g ov. b r/

d iariolista. ph p
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EsrÂDo Do 6EARÁ

PÊEFEITURÂ MUNICIPAL

DE JUAZEIRO DO NORTE

AVTSO DE LtC|TÀCÃO
PREGÃo N.2021.í2.13.1

O Pregoéiro ülic,al íír À,{unicip,o d4
Jla3eirc do lirÉe. Esiàdo do {:+aíá. il6
uso cie guas êfiibLiçôes ts§arg. româ
públicô paÍa @{hêciÍrcÍ!l.\ dos
rnleressdos, cue És€rá realj?ando
athvés dâ plêtêlmâ --letôn;ffi
i!sw.bllcàiylpÍás.ccm, por iúêín!êlio dâ
Brisê de L.rdtaÇ,:@s aí Brssit lBl.t.),
Gtume ilclUtório. nâ mcdâliCade Prêgáo
í 2021.1?.13.1. do tp4 eiÉI,ôillco. cL!ü
úbieto é a 6nhêla9áo de serviÇós
iun€ráriô a sêíem píesbdos junto â6
beneÍciôs êvÉtÍuâis íÉôli;â,los pelâ
SecElaíG i,lunicinal de De*nvofuiTenio
Social e Írâbalho Cê Juâzefo Co
NcÍlelLE, coííoíínc especilicasi"js
ÂDreBeEladês irnlÍr io Edilâl Convsjâtcrio
e Seus âreYcs, mm aiedüÍâ mêrcidâ
paÍa o dia 28 de dezembrc dê 2021, a
pârli. cias 09:00 horae. C início de
âaolhimênto Cas píopcslas @úErciais
cacriorá o pâili do o,s 15 de dczenrbío
d. :021. ás 09 00 ioiã§. iJãl-.res
inJomâçõês na sede di Comissáo
PemlâneoE dc L,cit4§áÕ, siio rla Âv, Leóo

-qampâio, i'174§ - lr undãr - [.Ê9oâ
S€ce - CEP 63.040.ir00 pekr tsleÍonê
ídB)31S9-03ô3, i)c h.râ.io de 08100 às
ií ú0 hoias Llu airCê Ê€io e-ilâil.
cpl@juêrêh..ê.gov.br Jueretro ót)
NoÊB/CÊ, Il de CêTemtro de 2021
Rarmurdo Emaroei Bastos dê C:Bâs
Neves - Pftgüe,,ô Ol!.irl Co trtrunrcrpio.

IHS BRASIL CESSÂO DE
It{FRÂESTRUIURAS S.A.

Torna pritlli@ qre Íequerêu àÀUÍARQUIÀ
DC N,IEIO Afu'IBIENTE DE BATÚRJTÉ -
AMAB ê t-iiençâ ce lnstalaçáo
(HegulaÉêçáo) pêrâ ESiÂçÀO RADIO
8,1§E TELEFONIÀ IOIÔVEL CELULAR
{85060005..CE8ÍT03), locâlizêda nê Run
Cobilel Ribeiro Mírntenegír, s/n, B3iúrité -
CF. Foi delerminÊ{ift o cufrprimenio drs
exigéÍicrâs coôtldas ías \cÍínás e
lnsrrçi'es,jÉ Licenciàn:enlo dâ Al"4AB.

ED|TAL o-E coilvoclçÃo neaelssEMBLEtA GÉRAL DE
coN§TrTurÇÁo DE AssoctAÇÃo E ApRovAçÃo DE ESTATUTO A

SER REALIZAOA EM 2'I I1A2A2'
Ficem convocâdos todos os âdvogados e ad.Jcgadas interessados, para a
rcálizaÇáo dâ AsseÍnbleiâ Gerál de Ccnstriuiçáô do krstituto Juridico dâ
Advocacia Nâcional, tafibért denominâdc e ideniiÍicado corno lJÂN. paía a
aprovação de Êstâtuto e Eleição da Primeiía Diretoria a reâlizâr-§e nô
próximo dia 21i12!2A21. na Euâ Cosia Sousa. no 100, bairro BenÍlm, CEP
ê0.02C-300, FoÍtaleza, Ceaíá. Â convocaçáo dar-se-á às 19:00 horas em
primeirâ convocaÇâê e ás 19:3C horâs em segunda con,roaçáo com
quâlquer quórum cios presentes, ônde instalar-se-á a Ássembleia para
delibeíâr sohre â seguinte pêutâ do diâ:
1 ".) Constituiçác, apreciâção e aprovaÇãa do lnstituia JuridiÇo claAdvocacia
Nâcionâltaflbém denominado e rdentificado como lJÂN.
2'.) Eleição pârâ os órgãos diriqêntes do lilstituto JuÍídico dâ Advücacia
Nacionâl -IJAN
3'.) Plano de Trabalhô eAssuntos Gerais.

Foítaleza. Ce. í4 de dezemhro de 202'l.
Maria Regina Jansen Vieira

CPF: 447.9C0.403-30
oABicE 22.091

Pêla Comissâo Orgsnizadôra

ASSoctÁçÃo cMtL Dos sERvtDoREs púBLlcos No cÉARÁ - AcspcE
SEOE pnóPnn nua SenâdoÍ Fompeu, no 148í, entro. Fortalezâ/CE

FONE;{ê53252.2104
EDTTAL DE cotwocAçÃoDE ELEtcAo PARA o rRÉNE 2022m24

A Aswiaç€o Civil dos Seríidores Púhlims no Ceará -ACSPCe. através da suâ
diretoriâ, devidamenle representâda pela suã presidente, Sm JaÉquelinêAlexandrino
Cavahanle, €m @nsonârcia Ém ê estabêlecidú pêb EstahJto SücialdaAsoaíaçáo
Civil dos SeryiCcíes Públrms ilc Ceará - ACSPCe, ürrvffi todos os às$ciados
para ilârtiopaíem Co Êrewso dê eleição da nova Diretoriâ óri mandatü de três
anüs, gestãe 2022-2024w dia22J1212021 das 8:00 as 12:00 hoías na príjpriã wde.

coNcEssÃo DE LtcENçA
A CO[,íPANHIA. SULAT\4ERICANA DE CERÁu]rCA toÍna público que recebeu
dO INSTITUTO DE I,ÍEIOÂMtsIENTE DO I,IUNICiPIO DE CAUCAIA- II\4AC,

através do processc nc 202100736ê Llcença Ámbiental [4unicipal (LICENÇA
pRÉvlA - LP No 09/2021) com validâde de 0 r (un) ano paÍa ltr'lPLÂNTACÁO
DE UI,,,IA UNIDADE FABRIL DE FABRICAÇÁO DE A.RTEFÁTOS EM
FIBROCIIvIENTO no Municrpio de Caucaia no endereço RIIDOVIACE-4?2.
Si N, KEI 3. CATUANA, CEP: ti1.tl80-000. Foi determinado o cumprimento
das exigências conlldas nas Normag ê lnstruçôes de Licenciamento do
IMAC e côndicionântês da LP.

ÀERIS INDUSTRITÀ E COMERCIÔ DE
EaUlPAMÊNTos PAm GEmÇÂo DE

ENERGN SÁ.
ITra Elbll. que rê#k, Cá tn,Êíirt+oijêrüâ
FslaCLral dú bleic Élmbienre - SEMÂCE á
L,c!n@ de Ope€Aào pãrz Íabricâção CÊ

ípdrenEs párê aeÍryrddoÊs, b6iiádê
dê CâuGia. râ Rdc{ia CE 1S.

{$ 02. Búirc {l1mpFv,:, lndçsdai e
PduáfroS Pe.éí iCIPP). TnE[Caedê C4

anos. Foi detrminâdo o cump,,menlo dás
exgêncras 6nHàs nas NoínL+§ c [Eh!Ées
de l.ieiààPeolodâ SEMÀCFl.

PQVIRK lt'IDUSTRIA E COMERCIO BE
PRODUÍOS OUIi/|ICOS LÍDÁ

cNPJ 03.085.541i0005€í
No Ínuíriíípio de Pâcêtdbâ râ AV.
Govemâdor Fausiiúc DêAlbuquerqu€ SIN
ktJ 29 CE.lJ60.loÍna Fúbtrco qile recebêu â
1..[]ENÇA FRÊVlÂ N" ,04i2Í vali,lidÊ
23í1ii2023, Íoi detêrntlnáilo o
cuínprinlento dac êxigêÍrcrâ$ corlidâs nás
NoÍmâs e lnsúudÉs de Licenciãmenlo da
Àl,4APÂ, â fiesmâ aoi Í-ôcabrdê no drit
10/1212031, Núrnero dn l.irêniâ 0u4121
valrdâd-- ?3/í 1 /2r)23.

J,F. TURISi'O E
Ei,IPREENDIMENTOS EIRELI

Tornâ públrco que requeÍeu ê
Surcrinlendênciã e MeioAoÍrenie dE TÍâ[r
a LrcenÇã de ÍeiorÍnê c ampliar;ác pzrâ â
itividaie de Fctelaria, contetiplanda umã
árca de 1-264.08trf, lc\ãlizâdo ná Rooovia
lÊ, l6-1. SN, i.4undàú. Triin- CE. Foi
DolerÍÍilnêdo ú cu{piirnénlr düs
exigêrrrâ3 r.,nlidas nâç nrrrmãs e
lnst!Ções de LicÉncÉrecto da SEi:.eiàrla
de LUísnio ê meío ambÉrle CêÍÍaÍi.

MARCÕS ÀNI]RE
CAETIJARIA SILVA

Tc.rê públa que requerêu á Autarquie
Muíi,cirál do i4Éio Ambienie - ÂMMA a

Licença Amhrenlâl {LP. Ll, LU) para a
coEstrção dê caÂê rcsiden.ial. loôalizadâ
Í0 OrDrio Âiel Viâr,c. Knl 18. leías
Alihavile Resdexdêl 2 quâdrâ Hjl. lote 23
n4 ÂlareJa l,o Ca:veio batrrô Jaboli,
ÉusÉbio-Ce Íjordêl+fil,ôâdoo'rumÊrnÍênto
Câs eígénciãs conlidês nâs lormss e
irstrups de Li4eoú;arneiro dâ ÁÀ4ÀlÀ ío
ílualesta FrbtÉÇár é pâne inlê9râniê.

W#
EsrADo Do CEARÁ-CARTóRn Do
SEGUNDo oFíclo REcrsrR0 DE tMóvEts
.cI.4ARCA DE ScioNÓPoLE
EOITÀ1. DE Cl-iÀÇÁ(]
PPizú D[ 15 D|AS

O Cartorii d,r 20 ClÍiêio da Comárca de §olanópole. Esiâdc dc Ceôra. por tf,tÊrméCio rio

seu Esrrevenlê SüLrslitutô. Caílos Fredericú Nogüelra Prnheiro, f,or rrorrieaÇáú légá.
FÀ7 SÂBEP mcos que relc exFedientfl rleire CaÍloÍ,o. tera cuiso l.lsucaprôc
EriÍâoÍdrnário. píocÉsso p.oiDcoláíia sob né C57/2021, íêqdeídâ pôr JOÁO BOSCO
MENDES DUÍRA, CPF: 195.965..13-53 e sua esposa à Srà. ÉBIDAN À{ACHÂOO

OUTRA,CPF:219.í77.283-87,obieiivi1nijÉrLiriürnrodoi)ín1odosegu,0teifrúvêi "[rm
Terrêno Urbano. loaãlizado na Avenida Cachôeirâ Riacho do Sengue, 'l 08. Cehtro,
Solonópole.Cê, com átêaóe227,729ú1,perimêtrõ dê 76,16m, lniíia-se a descnçàc
desiê Êerínelío.1o véilice Pr- de coordenêdas N 9.366,411.74ri ê E 499.202,40fi,,
deste segue L:onfronlÊndo côn ÁV. CÂCHúE|RÁ RlÁCHC! DO SANGUE. conl ot
seguintesâfhnulesêdislànciês:138'4917"É7.43ínaléJverliceP2,decooídenâüêsN
9.366.406,1500m e E{99,20?,2900m: ; desle. seg{e conírrntânco com [4ÁRlAÁRltiÁ
DELllv{AESILVA coriiosseguinlesãzii!,u(esedisiáicias.226'53'52'e3C.65nêteo
!értice P3, de coordrnadas N 9.366.385,2600n ê E 499.r84,8900o: i,leste. segue
.onl.onlâído coni MARIÁ CEL!NA DÂ S ILVÂ, coÍn os seguintês âzinrutes e drslàrcres.
318'4Íi4tl'e 7.43 m a1ê o véíricÊ P4. de cooídênâdâs N 9.366.390,8300m e E

499-Í84.0í 00ril; i dastc, s4gue conírúí{ardo 4ofrr RAYI,,IUNDA BELTZÀRlO DA SILVA,

rom os segurnles ãzinrrtes r dr6tánciâs' 46'57 27' ê ltr,65 nr âtÉ o vÉilice Pr, ponto
inrcral da degcriÇàü dr'slc i)er:fieiío. Todas âs coúrdenades âqui descÍitâs esiáo
oeorr-oferencra06sâa, Sistemâ Geridésrco BÍêsileiro, ê pârlir, de coírÍderadâs N fr ê E fr,
e encoilrãm-sê rÉÉíêsertâdas nc Sislern4 U T i,i. reíe.enciadas ao ILêridiôno C4ntÍúl
n" 39"00', Íuso -2,1, tendo como datum o SIRGÀS2000. T.adÇ!i rs azimui.s ê distánciâs,
áieê s perír€tío fcranr ialf,úlaios nÉ piano dê t,rojÉçàü U T 1,4. Obsürváçôos: 

^ 
irláitã

ênexa é pâfie Inlegrailte Cesle Ín-.nlonâi Cescrilr!,o'Pârâ quando Lin:statÀrcfi. qúe

dêrerú se. oposlc nc pia:c d+ 15 diâs, scb Êenâ ce rãvêiia. aÀsr êfi qLie sêíào
oí4suflrdos aoei',oc como vêrdàdeiros os Íêlôs âíliculàoc:s pelcs â!lôres dâ peirção

inioiâ1. Dâdo e passâco nestá C;dâdê e Ccmêrcâ de Sotono.roie. Esrãdo dÉ Ceârá, flÉs

09deDezenrbÍoiÉ2021.8u, _. .. .Es4rcvcrleSuirstitü!o,odigitÉicass,rro-

- (' +rI.nil,L)r d. I)(rr\il\ jjil ri.,rclr{râ u{nr(ipai

(lr;NrR(, - Dtisrt: IrI]\i(tiir{.r or: <:lltrtrçtr-i.Ri. !cri. .{DJt Dt( 
^xIÍrsiík Prc.r$r Àdlr tri í Dii!. * 1 . rcilxe.. ni n!{l:J rix[. fill l a OA D ti

I u. I t.0 I . ).1 í r$t i-.rnJr?.' ,,r dt.!,.:rr ,j tl úo i lt?,il! ,: jx.iJ u u. r\ ijnn- nú trr nio ilil lrfijln(_Àu
frn..sú ADJLDICAtro ç EOMOLOç.SO .m Í"\'.i dr srÍr!5.,:

Rttrrdo5r

Df
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COMISSÃO DE LICIT

DlÁlilo OF'ICIAL DA tiNlÃO.seção 3

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZÂ

Avtso oE coNvocaçÃo
pREGÃo ELETRÔNtco Ne 438/2021

O Presidente dÀ Central de Licitaçôes da PreÍeiturn dc Foltaleza CE I CLFÜR,

tornâ público pârê conhecimento dos licitênte5 e demõis interessadüs, que quanto ao Avi§o
de Convocâçãc do(a) reteíido(â) r'E Ne. 4381:021 - sEUMA, publiúÊdô no dia 13 de
dezembro de 20:1 nD DiàÍio Oficiel da União - DOU cle l'.1' 233, Pa9.232,9eção 3, onde
ocorreu atecnio. motivo peio qual se Ía: necessáÍio ã publicaíão de unr INFORMATIVO nos
mesrios nreios de publicidadê que: oNDE sE LÊ: Hamer Soares Rios I PRÊGOElRoiAi DA

CLFCR. LEIA-SE: Otavio Cesar Limâ dê Melo I I'RiGOEIRO(A) DÁ CLFOR. Ori8em: secretariâ
lúunrcipal de Urlranismo e lvleiô Ambiente - SEUMA. Objetol Constitui Objeto da PÍesente
Licitação a Aquisição de equipaflentos de Tl - 5olução lntegradã cie backup (Appliance de
Backup em Disco B2D) e Ativos de Eede para o Tribunôl de contas co Est.ldo do ceara
- TCE, no Âmhito do Proieto Fortale?a Cidade Sustentável - FCS, cünÍoÍme e5peciÉicações
têcf,icas descrilas no Adendo 1 - especificaçôes técnicas ntÍnimas dc Termo de RÊt?rência
de5te Edital. Do Tipo: lúenL'r Preço. da Foímâ de Fornecimeíto: lriÍegral. il4aicre§
informações através do email licitacao(dclfor.fcacaieza.ce.gov.br.

FortaleTa-CE,1.l de de/embro de 2C21.
oIÀVIO CÉSAR LIMÂ DT MELO

AVrSO

TOMADA DE PREçOS Ne 6/2021

O Presidente da Com;ssáô Especial de Licitações da Prefeitura lvlunicipal de
Fortaleza .CE I CEL, torna público para conhccimcnto dos liailaDtes e dem.lis interessados,
que os envelopes conteríio a Dccun)c'ntâçâo de l-labiliração, Propo§tô Tecnrcã e Prúpostai
de Preços 5eÍão recebidos nc hoíário compreeririido entre 10h00mih. às 10h1snrin do dia,
1/ de jêneiro de 2022, e 3 §es9ãD de Aberturã dos envelopes €Gntendo ! Dccumentação
de Hâhilitação, Proposta Tecnica e Propostas de Freços ocorrerá nq dia 17 de iâneiro de
2022, às 1.0h15min, em sua sedÊ situadô AveniíJÂ Heráclitô Graça, 750, CEP: 60.140 Ú60 -
Centro - Fortêlezâ-CE. ORIGEM: Searetaria Municipâl do Dêsenvslvimento Habitacionál dÊ
icrtalera HABIÍAFOR. OBJÊTO: Contrêt3ção de pessoa.iurídica com expeÍiência
comprovada na execuÇão de trabalho social de abrangÀncia Eas áreas de MobihzaÇão,

organização e Foitalccimcnto Sori.rl MoFs, Educaç;o Ambiental e Patrimonial EAP,

Desenvôlvimento Soaioeconôrnico - DS e Assessoria a Gestão Condominial - AGC; paíã
execução da reprogramação ná área de interyençãc do cienominado Residencial Jcí3Ê
Amado. Modalidade: Iomada de preços ti! 006/2021- 0 edital em seu texto integral
poderà ser lido e obtldo no endereço eletrônico:
https://compr.rs.sepog.forta[:z3.ce.gov.brl'publico/inder.asp, a55im como no Poft.]l de
Li.ilaçõês dc ICF-CEi https://liciticües.tce.ce.gov.br/. Màiores informações pelo teieíore:
(85) 3452.3477.

Fortaleza CE, 13 de dezembro de 2021.
HAMER sOÁRE§ RIOS

Fresidente da CEt

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANJEIRO

avrso DE ucrTAÇÃo

TOMÂDA OE PREçOs Ne 2O27.L2.13.r

A tPL da Prefeitura Municipal dc Granjeiro/CE, toina pÚblicü, !aÍa
conhe(imento dos interessados, que estêrá realizatrclo Certênle Licitatório, na modalidade
Toínada de Preçüs n'2021.12.13.1. (ujo obieto é a tontratêçào Ce eínpresa especiôlizada
na prestaçãc de serviÇos dê âssessDriâ, consultoria Ê execuÇào ôíçaírientári3/contabil, iilnto
ás divergas Secrelãriài do Município de Grinjeiro,/CE, ÊônfoÍme proiêtos e orçamentos
anexados ao Edital Con./ocatórío, ccm o iecebimEnto dos envelopes ccntendo a

documenÍação de hãbilitação e as proposlàs de oreços, oçorrc*do no dia 29 de dezembro
cl€ 2021, às 09:00 inove) hêrês, Mâiorês iilforHaçóes nú Setúr de Licitações, sit§ ê Ruà

David GranjeiÍo, n" 104, no horáíio de 08r0C às 12:00 horas ou ainda pelo teleÍcne (88)

3519-1350.

Granierro,/CE,13 dc deremhro de 2021.
LUis EDSON OLIVEIRA SOUSA

?residente da Coírli5são PeÍín3Íente de Licitaçãô

PREFEITURA MUNICIPAL ÜE IRACEMA

EXÍRÀÍO DE {ONTRATO

PREGÂO PRESENCIAT N? 38/2021/PP
Extrato do Contràto de CompÍôs e Vendas nâ Modalidade pre8áo FrÍesercial Ng

C381202l/PP. ContÍatônrÊ: Municipio de !racema, lo.alizado à Rua Deltà Holanda, N' 19 -

Centro. CEPr 62.980-O0D, sob o CNPJ ne 87.89L658/0001-80, através da Secretaria
Municipal de EducaÇão soii o CNPJ ne 29.984.988,i00(,U'52. CONTRATADAS: C.ll Silveira
Costâ, Cl,lPl/MF soh o ne 07.304,475/0001-10, VeDcedora da§ Itens 31, 41, 62, 70, 80, 81
e 32 no Valor Total de R9 182.a67,OA; trio Maximo Reirigeração e cliírratizaçãÔ Ltda,

inscrita no CNPJ sob o ns 07.986.555/0001-01, Vencedora dos ltens 02 e 04 no Valor Íotal
de nS 114.82c,00 e Jose Nergino Sobreirâ, inscrita no CNPJ sob o ne 63.478.895/0001'94,
Venccdora do ltem 38 no Valor Totêl de R$ 6.900,00. Obieto: RcEistro de Preço para

Aqu!sição de apárelhos, equipãmentos, uteilsÍlios médicü-odontoláEico, laboratorial e

hcispitálar, mobitiário ern geiê1, aparelho: de medição e oíieotação,8ás engarrafado,
ôparelhos ê equipamentos para esporles e diversôes, aparelhos e utensÍliot doüésticos,
máquinas, utensilios e equipamehtos diverso. raterial para reabilitação profissional,
mãterial hospitaiar. equipamentôs parâ áucio, vídeo e Íoto, equipar,entos de
proces5anrento de dâd05, material odontoló8ico, nláquinás e equipaÍnentos eneÍgeticos,
ieruiço nrédico-hospital, odonLolóEicô e lôboratôriai§, rrráquinas e equipam. de nat[rera
induirrial, máquinas, utensi!;os e équripamentos diuêrsos, naterial hospitalôí, material de

limpeza e prcJução de hisienização, material para manutenção de bens móveis e materia!
de'processanrenio de clados deitinads ãs diversl§ l-Jaidades Administtativê do Municípiú
de iracema, dÊ ácoÍdo com ã5 e5pecifitêçõe§ (onstâfltês do Ailêxo I lTermo de Referénciê).
paíte inte8rante do Êditã|. Data do Contrato:26 de Novembro de 2021. Data do Extratc:
26 de Ncúmbro de 2021. Sahdrileuza tu'lariã Martins freitas " Secretaria de lciucação.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

FRECÃO PRESENCIÁL N' 38,/202UPP
Extrato da Ata de Registro de PreÇo de Prestação de Compras e Vendas n! Modalidade
Pregão PreienÉiôl N" 

-0lS/2011/PP- fontratante: tvl(nicÍpio de lÍâcern3, localizado à Rua:

Delú Hoiandô, N" 19, Centro, líacema-cE, CEF: 62 980-Ú0Ú, inscrito no cNPl sob o n'
07.891.658/0001 80, através dês se.retârías e Fundos M(nicipais: Sec do TÍahalho e

Assistência Social, Sec,de Admini§trõção e Finanças, Sec. de Governo e Articulâção, Sec'

de Ágricultura, Pecuária e Rccuísos Hídíicos,sec. de culturí, Turismo, Esporte e

Juveníude, 5ec. de lnfraestrutura e Meiê AmbieDte, sec.de Sêúde. Sec.de Educação e

Departamento Municipal de TráÊsito {DElvlUÍRAN)' Contratadas: c H' silveira costa,
inscrita no CNFJ çob ó n' 07.304.475/C001-10, Vencedora dô! ltens: 0i, 05' OB, 14, 15,

2A, 22, 24,26 ao 35, 3C, 40, 41, 43, 44, 49, É0, 57, 52,53' 54, 56, 59, 61, 61, 63, 65

ao 74,76,77, 79, AO,81, 82, A3,94, 85, 86, 88, âo 131., :1.35, 136, 1lB, 140 âo i5'l',
no valcr Íotai de RS 723.814,75 (SeÍ4centos e vinte e Trê5 tulii Oilo(:entos e Trinta e
Quatío Rêôis e getenta e Cinco Ccntavos); Frio Maximo ReÍrigeração e Clímatização
Ltda, inscrita no CNPi sob o n' Ct\lPlr 07.986.555/í0001 01, VencedoÍa dos lrensr C2, 0s,

04, no Valor Tota! de RS 20r.340,00 lDuzentos e Um Mil Trêzentos e Quêrenta R€ais);

lose Nergino Sobreira, inscrita no cNPr 5ob o n'Cl',lFj:63.47i].895,/0001-94, Vencedora
dos ttensl 06,01,09, !a,!2,L3,76,Lt, $, !9,23,25,36,31,38, 42'45'46,47,49,
is, si, sa, Eo,'64,"?s:78, ai,1^32,133, 114, 137 e 139, no váloí Total de R§

210.51;4,00 (Duzentos e De: Í\4il Quinhento§ e sês5enta e Qu3trc Reais) ê M.k.A
Comercio de Equioêmentos EiRELI-EPP. CNPI 5üh o n'' 31.499.S39/00t)1"76, Ver)c€rjôra
do ltem: 11, no Valor Totâl dê R$ 4.400,00 (Quatro Mil e QuêtrúceÍltos Reâis). ObiÊto:
Registro de Preço para Aquisição de aparelhos, equipamentos, uten5ilios méciso-
odóntológico, laberatorial e hospitalar, ilobiliáric cm ger.:1, aparclhos de merlição e
oíientáçào, gás enSarrafado, aparelhos e equipamentos paía esportes e diversões,
aparelhos e utensilios domésticos, rráquirras, utensílios e equipamentos diverso, material
para reabilítaçãÇ profissionõ1, mat§lri.tl h05pitalar, equipamentos para áudio, rídeo e

Ísto, equipàmÊntos de processêÍnento de dêdos, màteriÂl eiontoló8ico' máquinas e

equipamentos energéiicos, serviço mediÉo'hospitã1, odontolôgi€G e laborôtoriãis.
máquiia5 e equipam. de naturezã industÍial, nráquinas, utengilios e equipamentos
diversos, material hosÊitaiar, n\âterial cie limpêza e produçâo de higiêniração, mâterial
para fianutenÇão de bens móveis e ilaterial de prgcessamento de dadcs destinâdc a5

diver5as Unidades Ailministratíva do Hunicipio d-o lraí:ema, ile acoido com as

especifiaaÇóes coâ5tantes do Anexo I (Termo de Referênciâ), Êârte jntegrânte do Editâ1.

âata da Ata de Registro de Preço: lracena'CE,23 de NovembÍo de 2021. Data do
Extratê:2f dc Novembro de 1021.sandÍileuza Maria Martins treitas " secÍetárià de
Educaçâo.

PREFE|TURA MUNICÍPAL DE ITAPIPOCA

EXTRATO DE REGISTRO DE PREçOS Ne 21.06.14/ARP-02

Pregão Eletrônico Ns 21.06.14/PE Objeto: Regirtro de PÍeços para a eventual aquisiçào de
mâterial permanente paÍa atendeÍ às.iem3nd3s das Unidades Escolarcs e oulro§
Deoartóm. Enrpresa{:) adjudicadais) e honrologâdais): LS SERVIÇOS DF iNFORÍ\'IÁIICA F

ELETRONICA LTDA EPP. iíis.íita no CNPJ sab o n.s 1Ú.793.812/0001-95, veÍlEedêra dos ioles
por elô elencâdos com valor totallglobai êstimàdo de R5 2.012.652,30 (dois milhões, doze
[li], seiscentos e cinqusâta e dois reàis e trintn Çentavos]. Assin.rtura da Àta: 01.11.1021.
Valiclade: 12 meses, r€spectivêmente. -ltàpipoca-CF, 13 de dezembío de :021..- Heloilsoil
Oliveirá Barbosa-Ordenêdor de Despesas da Secretaris cle Educação Bá5ica

AVI5O 0E RETIFICÁçÃO

PREGÃO ETETRÔNICO N9 21.12.09/PE

AOJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO lJ' 21.12.09/PE
Objêto: ReBislro dê Preços parà êventual e futuía aquisição de Equipômenlüs

de Proteçãc individujl - EPI'5, para atender ao quôdro opÊracional de Secretaria de
Assistênsia social, Direitoâ Humaoos e Habitacâo SASDH do Município de ltapipoca/CE.
Publicâdo no DOLj, ediçào de 13.1?.2021, págind 233,seçâo 3. AsFinatura da Àdjudicação
Ê Homologaçâo: ogilt/)O21. EfttpÍe5a âdiudicadá e hoínolo8àdê: D&V (onrércro de
l!4aterial HospitalaÍ Êireli, inscrits no CNPI 3ob o is 05.964.98310001-08, com endereÇo na

Rua Capttâc Gutetnberg. Ne 1005,8.rirro Cidade dôs Funciorários, CEP:6082i-050,
FoÍtaleza (CE), ccmo VENCEDORA do LOTE 06, com o valoí global de RS 2.373,00 (dois Írril,

tÍezentos e setêntà e trés reaiE); e do LOTE 07, com o valor global de RS íj 372,00 {seis mil,
trezentos e setenta e dois Íeai§), e à emoies3 Prohospital Comércio Holândâ Ltda, inscrita
no aNPl sob c ns 09.485.574r'001 71, com tl+clereço na Rua Capitâo Hugo BeuerÍa. N0 181

- Bairrc êârÍosü. toítâleza {CE). VENCEDORA do LOTI 03, com c valor global de RS 6.114,00
(sei: mil, cento e quatorze reaisi, do LOÍE 04, com o valor global de RS 2.933,00 (dois mil,
notecentos e trinia e três reais), e do LoTE 05, com o valor Biobal de RS 984,80
(novecentos 11 oitenta e qtiatro reâis u Ditentê centêvos). A Adiudicàçào e HomolÔ8áção
corn írs ÍJreÇos e demais especificaçóes ehcontra'se disponibilizâda para consulta no
Governo Í\4uni.ipai de ltapipoca, setor de Licitôções.

'" 
o'o''ff 

,tEi l' u'ú, lÊ':'À',?,!%t"'0"
Ordenadora de Despesas d3 Secretaria de Assistência

Socià1, Direitos l.lumÂnoe e l'labitãção

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ JUAZEIRO DO NORTE

avlso DE tlclTAçÃo
PREGÃO N" 2021.12.13.r

o Preeoeirc oficial do MuniciDio d€ juireiro do Nofle, [stado do Ceara, no uso

de suas atrrbriçõis leeai5, torna público, parà conhecimento do5 interessados, que estará
reahzando atraiéi da ólataÍorma ãletrôn,ca wrvw.bllcontpras.corn, por iiltermédio da Bolsa
de Licitàcões do Erasil lBLLI..ertame licitâtcrio, na modaliCade Pre8ão n'2021 12.13.1. do
tibô êlêt;ôni.o. auio obieto é ü contrôtécão de sen'iíos funerárros à seÍem preslâdos junto
aàs beneírcios evintuaís realizaelos Dela'secÍetôriô lvlunicrpal de Desenvolvimeilto So(ial e
iiauãúo,:" juizeiro do NortelcE, íonfoÍms erpecrticaçóes apresentãdas junto ao Edital
Convocàtório e seus anexos, com aberturâ n)ârcêdâ pàra o dld 29 de cerembro de 2021,
a oartir dós 09t00 hcras. O início de acolhimento cias prêpostas conre.ciêis ocoríerá a

oairir tlo dia 15 dc derembro de ?021. às 09:00 horàs Ívlaiores tnÍoÍ,nâ(ôes nà seie dà

torni.tào Per,nanente de LiÇitôcão, sito na Av Leâo Sômpàio, frq 1748 . 7" in.lâr [â8oa
jára - Cfp, 53.040-000, ,relú leletone (88)3199 0363, no horáíio de 08:00 à5 14:00 horês
ou ainda peio e-mail: coi@juazeiro.ce.gov.br

;iii;"ü'fi $"|'xi'fi t1lÂi.LtiiíÉ?li",Í§íBiêi
PREFEITURA MUNICIPAL DE ]UCÁS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

tssN 1677"7069 Ne 234, 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIT\,IOEIRO DO NORTE

avlso DE tlclrAçÃo
PREGÂO EIETRÔNICO N9 2021.1211.00U§ÊCSA

Repetição

O Município de Limoeirc do Node. através do seu Pregoeiro, tona -público aos

inteÍejsêdoe quÊ o PÍ;gã6 Eletrônico Ne 2021 1211-001i SECSA, ocorido no d;a 06/L2i ]C27' à5

ioÀ,0ó*in, ficcu dec]araçio íracassado seído âssim, 5erá realirácio repuhlicação do
pioiãái."irtà iiiitatório para aquisiçào oe cárnaras retrigeradas para conservação de
imuilobroloercos e acondrcionâmento de vacinô5. jún!o a SecretJÍia de Saúde do Munrcípio de

irmoeiro do- t'torte/CE. A panir da dôta i5 de dezembro de 2021, as 09h:00min, horário de

Brasília, está áb"rto u prazo parâ càdastramenfo de pÍoposta no sitei
ivwv.oortaldecomnrâsoublicas.côm.bí, píaro de encerránlento paía cadàstro de proposta:

11/72/2027, as 09'rr:OOnin. lni6io da Scssào de Disputa: 27lD/2(t2f as 10h üornin, rnÀiores

rnformacdes orocuraÍ na sala de reuníões da Comissão, Bua Cel. Antônio lcaquim ns 2121,

ê"nt,ol'Li*iei,o ao Nofte - Ceará, nos horários de OShoomiE às 13h00min, em dias úteis ou

atrêvéi clo rite: TCE - Tíibunal de Contas do Estado do Ceàrá.

Limoeiro do Norte/CE. 13 de ciezembro de 20:1
PAULO VICTOR FARIAS PINHEIRO

Presidente
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Er!e dorunrinrí Fadê ler y{'rifurd, no eÍr,jeÍ!i, chrtÍônico

t!1!í.//ww'!.,. Bor.brhlltrdicidêJÉ htíil. pelo.<l'so 051!10;1:lljCU:E

Doir,óÇntu ar;.fâ(la digitiiln:aín (('fíDÍírr MP xr 2 loc'? do l4/08/2cri1,
qle inenlúi ,r iíiíreetr!tr,r de Clrler Púbh!.e 3iãeir.irt _ ICP DrJ!il.
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